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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel/PR.

INDICA, nos termos do artigo 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja encaminhado

expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Autarquia Municipal de Mobiüdade, Trânsito e

Cidadania - TRANSITAR, para que tealize estudo de viabrlidadeparu que nas credenciais que ficam
no pata-bdsas dos veículos dos motoristas portadores de necessidades especiais, seja rmptesso um

QR-CODE onde de acesso ao agente, parucl:,egar os dados cadastrais e a própda legitrmidade da

credencial, buscando impedir que pessoas falsifiquem as credenciais e usem ^y^g sem teÍ direito.

É a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel /PR, 18 de agosto de 2020.
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Justificação.

Este mandato, foi procurado pela Sra TerezinhaTenfen, bancâna aposentada, que poÍ vezes

se toÍna difícil encontÍaÍ vagas disponíveis nos pontos de maior circulação de trânsito e

estacionamento e não poucas vezes já visualizou pessoas que sâem dos veículos que pelo meflos

apaÍentemente não demonstram ter nenhuma deÍiciência fístca.

Â medida busca rmpedir, que fraudes tÍa,gam atnda mais drficuldades para os que realmente

precisam fazet uso das vagas privativas.

Espero contar com o apoio do Poder Executivo, nesse assunto de importância geral.
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